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n.o 33, de 8 de Setembro de 2006, são estendidas, no
território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outorgante que
se dediquem ao comércio por grosso e armazenistas
de artigos de papel e papelaria e trabalhadores ao seu
serviço das profissões e categorias profissionais nelas
previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade económica referida na alínea anterior
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias
profissionais previstas na convenção não representados
pelas associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e o valor do subsídio de refeição
previstos na convenção produzem efeitos desde 1 de
Julho e 1 de Outubro de 2006, respectivamente.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de três.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 6 de Dezembro
de 2006.

Portaria n.o 75/2007
de 11 de Janeiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a Associação dos Armadores de Tráfego
Fluvial e o SIMAMEVIP — Sindicato dos Trabalhado-
res da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Tran-
sitários e Pesca e outros, publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 25, de 8 de Julho de
2006, abrangem as relações de trabalho entre empre-
gadores e trabalhadores representados pelas associações
que o outorgam.

O SIMAMEVIP requereu a extensão das alterações
aos empregadores do mesmo sector de actividade e aos
trabalhadores da mesma profissão ou profissão análoga
que exerçam a sua actividade na mesma área geográfica
e no mesmo âmbito sectorial da convenção.

As alterações actualizam a tabela salarial. O estudo
de avaliação do impacte da extensão da tabela salarial
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros
de pessoal de 2003 e actualizadas com base no aumento
percentual médio das tabelas salariais das convenções
publicadas nos anos intermédios.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com
exclusão dos aprendizes e praticantes, abrangidos pela
convenção são 276, dos quais 52 (18,8%) auferem remu-
nerações inferiores às convencionais, sendo que 15 têm
retribuições inferiores às convencionais em mais de 6%.
São as empresas do escalão entre 51 e 200 trabalhadores
que empregam o maior número de trabalhadores com
retribuições inferiores às convencionais.

A convenção actualiza, ainda, prestações de conteúdo
pecuniário, como subsídios de refeição, seguros de via-

gem, seguros em caso de morte, desaparecimento no
mar ou incapacidade absoluta e permanente para o exer-
cício da profissão em percentagens que variam entre
2,3% e 3,5%. Não se dispõe de dados que permitam
avaliar o impacte destas prestações. Considerando a
finalidade da extensão e que as mesmas foram objecto
de extensões anteriores, justifica-se incluí-las na exten-
são.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido pela con-
venção, a extensão assegura para a tabela salarial e para
as cláusulas de conteúdo pecuniário retroactividade
idêntica à da convenção.

Tendo em consideração a aplicação na área e no
âmbito da presente convenção de outros instrumentos
de regulamentação colectiva, negociais e não negociais,
assegura-se, na medida do possível, a uniformização do
estatuto laboral de cada empresa.

A extensão tem, no plano social, o efeito de uni-
formizar as condições mínimas de trabalho dos traba-
lhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 37,
de 8 de Outubro de 2006, ao qual não foi deduzida
oposição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

As condições de trabalho constantes das alterações
do contrato colectivo de trabalho entre a Associação
dos Armadores de Tráfego Fluvial e o SIMAME-
VIP — Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mer-
cante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca e
outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 25, de 8 de Julho de 2006, são estendidas,
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outorgante não
abrangidos por instrumentos de regulamentação de tra-
balho específicos que sejam proprietários de embarca-
ções motorizadas e não motorizadas, destinadas, nomea-
damente, ao transporte de mercadorias, cargas e des-
cargas, serviço de reboque e lanchas transportadoras,
transporte público de passageiros e turismo, extracção
de areias e de inertes, dragagens e obras públicas, nave-
gação interior, navegação costeira nacional e outros ser-
viços classificados e trabalhadores ao seu serviço das
profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que
exerçam a actividade económica referida na alínea ante-
rior filiados na associação de empregadores outorgante
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias
profissionais previstas na convenção não representados
pelas associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo
pecuniário produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro
de 2006.
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3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 6 de Dezembro
de 2006.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 4/2007/M

Estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma
da Madeira e procede à primeira alteração ao Decreto Legis-
lativo Regional n.o 12/2005/M, de 26 de Julho, que aprova
o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras
ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira.

Preâmbulo

1 — Afastadas, esquecidas e exploradas pelo poder
central ao longo de séculos, as populações da actual
Região Autónoma da Madeira tiveram, na sua exemplar
luta pela construção de Portugal no Atlântico, de bas-
tar-se a si próprias para domar a natureza exuberante,
mas agreste, para vencer as investidas de corsários e
forças estrangeiras, bem como para construir uma socie-
dade capaz de vencer as agruras do isolamento e da
insularidade. Neste processo secular, as actividades lúdi-
co-desportivas desempenharam uma função decisiva,
pela contribuição que emprestaram à preparação dos
homens para a lide com a natureza e a luta contra os
invasores, bem como pela criação de espaços de convívio
e interacção social. Os factos históricos de que nos dão
conta autores como Artur Sarmento, António Aragão
e Francisco Santos, entre outros, constituem testemunho
documental da sempre viva disponibilidade dos madei-
renses para as práticas lúdico-desportivas e para a afe-
rição de competências atléticas com quem os visita e,
desde que possível, no espaço continental. A tradicional
presença de abastada colónia inglesa no território
madeirense reforçou aquelas características, já que
foram esses cidadãos estrangeiros que introduziram os
primeiros desportos na ilha e permitiram que se possa
afirmar hoje que foi na Madeira que pela 1.a vez se
jogou futebol em Portugal.

2 — O desenvolvimento experimentado no dealbar do
século XX, fruto quase sempre do investimento estran-
geiro, associado ao querer e desejo de afirmação autó-
noma dos madeirenses, contribuiu para que se fundas-
sem na Região algumas daquelas que ainda hoje são
as suas principais referências desportivas. E essa afir-
mação organizativa e social ganhou relevância no medir
de forças com as organizações desportivas da colónia
estrangeira, com as equipas das tripulações dos navios
que fundeavam na baía do Funchal — nas mais das vezes
os melhores contactos com o progresso e os sinais de
desenvolvimento. Daí até à concretização das disputas
com as principais equipas desportivas nacionais, no ter-
ritório insular ou no território continental, foi um

pequeno passo que apenas o engenho e a arte dos ilhéus
conseguiu materializar e ver sublimado com a primeira
conquista de um título nacional de futebol, em 1926.
Todavia, em sentido oposto ao que justificariam os méri-
tos desportivos insulares e as aspirações das suas popu-
lações, a evolução da organização desportiva continental
revelou-se madrasta para as suas principais represen-
tações, afastando-as das competições nacionais, situação
fortemente agravada pela ausência de investimento em
estruturas desportivas por parte da administração cen-
tral. Apenas em 1957 se construirá o Estádio dos Bar-
reiros e só em vésperas da implantação da democracia
será construído o primeiro pavilhão gimnodesportivo
na Região.

3 — Nas últimas três décadas do século passado os
madeirenses foram capazes, tirando partido da tardia
construção de um aeroporto, de se redimensionarem
na luta pela sua afirmação desportiva no espaço nacio-
nal, ainda que para tal tivessem de tolerar estoicamente
condições humilhantes: a sua primeira representação
desportiva aceite em provas nacionais regulares tem de
assumir o pagamento das deslocações das equipas con-
tinentais e das equipas de arbitragem à Região. Esta
situação só seria alterada depois do 25 de Abril de 1974,
altura em que o clima de liberdade permitiu que fossem
desenvolvidas lutas que a História registará, em assem-
bleias gerais de diversas instituições desportivas, no sen-
tido da plena aceitação da participação das represen-
tações madeirenses nas provas nacionais regulares. As
vitórias alcançadas consolidaram-se com a principal con-
quista dos madeirenses a autonomia política e admi-
nistrativa. Foi o regime autonómico que assumiu, tam-
bém no desporto, o desenvolvimento que os portugueses
da Região reclamavam e as suas instituições desportivas,
pelos méritos bastas vezes demonstrados, mereciam.

4 — A primeira instituição que consubstanciou um
modelo definido de organização pública desportiva na
Madeira e Porto Santo foi a Delegação da Direcção-
-Geral de Educação Física, Desporto e Saúde Escolar
(mais tarde Delegação da Direcção-Geral de Despor-
tos). O processo autonómico iniciado em 1976, com a
aprovação da Constituição da República Portuguesa e
a subsequente publicação do Estatuto Provisório da
Região Autónoma da Madeira aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 318-D/76, de 30 de Abril, cuja redacção é
posteriormente alterada pelo Decreto-Lei n.o 427-F/76,
de 1 de Julho, veio consagrar a autonomia político-ad-
ministrativa da Região e o seu exercício por órgãos de
governo próprio. Esta circunstância revelou-se deter-
minante para os ventos de mudança, de regionalização
e de autonomia que abalaram o desporto regional, que
vê traçarem-se as suas principais linhas no Encontro
Regional de Educação Física e Desporto, em 1977.

5 — Mas é só em 1979 que, em matéria de desporto,
o Decreto-Lei n.o 364/79, de 4 de Setembro, vem definir
e transferir para a Região competências até então reser-
vadas ao Estado. Assim, conforme dispõe o artigo 13.o
desse diploma, passa a ser competência e responsabi-
lidade da Região Autónoma da Madeira:

Fomentar e coordenar todas as áreas de actividades
gimnodesportivas, programar e realizar acções de for-
mação para animadores desportivos;

Estudar, orientar e coordenar o planeamento do equi-
pamento gimnodesportivo, bem como manter actuali-
zada a carta gimnodesportiva da Região;


